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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 035/2026   

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1.011/2026    

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.    

    

O SAAE APARECIDA, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar a contratação direta, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 

ELETRÔNICA, conforme condições a seguir.     

  

Cadastramento, abertura e início da fase de lances:  

 

Início de recebimento de propostas: 29/05/2026, às 08h00min 
 
Prazo final para o recebimento das propostas: 03/06/2026, às 08h00min. 
 
Abertura da sessão pública e envio de lances: 03/06/2026, às 8h30min, com duração de 06 (seis) horas de 
disputa.    
    

Link da Plataforma Eletrônica:  www.bll.org.br.    

Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br     

    

Critério de Julgamento: Menor Preço por item.    

    

ANEXO I – Termo de Referência.    

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar. 

ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

1.   OBJETO   

   
AQUISIÇÃO DE LEITE UHT INTEGRAL, EMBALAGEM DE 1 LITRO (LONGA VIDA), PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTOS E RESÍDUOS SÓLIDOS DE APARECIDA – SAAE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 
Leite UHT integral, embalagem longa vida de 1 litro, próprio para 

consumo humano, dentro dos padrões sanitários vigentes.  
Litro 2.900 

 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO   

2.1.  A justificativa completa encontra-se no ETP (Estudo Técnico Preliminar) anexo a este aviso de 

dispensa.   
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2.2. Forma de apuração do valor dos itens: Opta-se pela realização de dispensa, do artigo 75, inciso ‘‘II’’ 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, tendo em vista a inexistência de processo licitatório vigente 

gerenciado por esta Autarquia.   

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.   

   

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/;   

   

3.1.1. O Resultado será divulgado no Portal da BLL Compras, Portal Transparência do SAAE APARECIDA,  

Diário Oficial do Município de Aparecida e PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas);   

   

3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal da BLL Compras, para acesso ao sistema e operacionalização.   

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados;   

   

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:   

   

3.2.1. Que não atendam às condições deste edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); e, que se 

encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.   

   

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;   

   

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:   

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
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de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;   

3.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);    

   

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL   

   

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, no Portal da BLL Compras https://bll.org.br/;   

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.   

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.   

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços;   

   

4.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

   

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais em quantidades e qualidades adequadas, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.   

 

 

 

 

 

 

     

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO   

   

5.1. Encerrada o recebimento de proposta, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação.   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JE
F

F
E

R
C

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

 N
U

N
E

S
 C

H
A

D
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

aa
ea

pa
re

ci
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
A

28
-B

68
C

-3
E

3E
-9

A
A

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
A

28
-B

68
C

-3
E

3E
-9

A
A

C

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTOS E   

RESÍDUOS SÓLIDOS DE APARECIDA   

   

   

________________________________________________________________________   
Rua José Macedo Costa n.º 66 – Ponte Alta – Cep. 12.575.046 - Aparecida – SP   

Telefone: 12-31051530 – SAC 0800-7713195 – CNPJ/MF 43.672.880/0001-55   

   

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas.   

   

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.   

   

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação.   

   

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.         

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.   

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

   

5.8.1. Contiver vícios insanáveis;   

   

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;   

   

5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;   

   

5.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   

   

5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.   

   

5.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimento complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta.   
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5.8.7. Erros no preenchimento da planilha/proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha/proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.   

   

5.8.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;   

   

5.8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.   

   

5.8.10. Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.   

   

5.8.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.   

   

5.8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação.   

     

6. DA DURAÇÃO DO CONTRATO   

   

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização de fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
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6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato 
 

6.6. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando o objeto não for 

concluído no período firmado no contrato ou instrumento equivalente, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133, de 2021.   

6.7. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:   

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;   

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.   

7. DA HABILITAÇÃO   

   

  7.1 Dos Documentos exigidos:   

   

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou por qualquer outro documento hábil para este fim;   

   

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em cópia autenticada, 

ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga.   

   

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, Certidão expedida pela Junta 

Comercial ou Prova da Inscrição no Regime Especial unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições – Simples Nacional, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte. Em se tratando de sociedade Simples, o documento apto a comprovar a condição 
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de microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser expedido pelo Registro Cível das Pessoas 

Jurídicas, com data de no máximo 90 (noventa) dias da apresentação da documentação;   

   

c.1) A ausência de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte, tal como 

exigido na letra “c”, será interpretada como renúncia ao direito previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, implicando a preclusão do direito de participação;   

   

d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;   

e) Certificado de Regularidade de Fiscal – CRF, junto ao FGTS, em vigor;   

   

f) Certidão Negativa de Débitos Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;   

   

g) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda;   

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura Municipal da sede 

da proponente;   

   

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

   

7.2. Após a disputa, os fornecedores vencedores serão convocados para apresentação dos documentos 

de habilitação, que deverão ser anexados no campo adequado na plataforma, no prazo máximo de 1 

hora.   

7.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.   

   

7.4 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.   

   

7.5 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação será analisada a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.   

7.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

  

8.  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

8.1. As despesas decorrentes do objeto deste Edital correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento do SAAE, na seguinte dotação orçamentária:   
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03.03.01 17 512 3001 2959 04 3.3.90.30.07 

03.05.01 17 512 3001 2962 04 3.3.90.30.07  

03.04.01 17 512 3001 2960 04 3.3.90.30.07  

03.02.01 17 512 3002 2958 04 3.3.90.30.07  

03.01.01 17 512 3002 2969 04 3.3.90.30.07  

03.02.01 17 512 3002 2972 04 3.3.90.30.07 

03.02.01 17 512 3002 2970 04 3.3.90.30.07 

03.06.01 17 512 3003 2963 04 3.3.90.30.07 

03.08.01 17 512 3002 2971 04 3.3.90.30.07 

03.07.01 17 512 3001 2964 04 3.3.90.30.07 

03.01.01 17 512 3002 2957 04 3.3.90.30.07 

03.02.01 17 512 3002 2968 04 3.3.90.30.07 

03.02.01 17 512 3002 2967 04 3.3.90.30.07 

 

   

9.1. Os produtos, deverão ser entregues com prazo máximo estipulado no Termo de Referência, após 

a emissão da Autorização de Fornecimento.   

9.2. Os bens, poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

9.3. Os bens, serão recebidos após devida verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequentemente aceitação mediante carimbo de recebido na Nota Fiscal datado e assinado por um 

dos membros da Comissão de Recebimento.   

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

   

10.1. São obrigações da Contratante:   

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital;   
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;   

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;   

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, conforme o Art. 117 da 

Lei n. 14.133/2021;   

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital;   

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Edital, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, se seus empregados, prepostos ou subordinados.   

   

10.3. A solicitação dos objetos deste Edital, não está condicionada a um valor e/ou quantidade 

mínima, devendo a Contratada entregar nas quantidades solicitadas pela Contratante.   

10.4. A Contratada deverá realizar o fornecimento de acordo com as necessidades da Contratante, 

somente após emissão da Autorização de Fornecimento.   

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

   

11.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:   

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13  

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

b) Respeitar de forma integral o constante nos artigos 119, 120 e 121, da Lei nº 14.133, de 2021   

(Nova Lei das Licitações e Contratos);   

c) Artigo 119, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados”;   
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10.1.4 Artigo 120, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante”;   
10.1.5. Artigo 121, Lei nº 14.133/2021 – “Somente o contratado será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato”.   

10.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;   

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

10.1.8. Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras despesas decorrente da execução 

do Objeto ficarão por conta da CONTRATADA.   

12. DA SUBCONTRATAÇÃO   

   

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.   

   

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA E ALTERAÇÕES DO CONTRATO                  

   

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.   

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.   

13.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

13.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   

   

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.   
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14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila.   

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permita a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.   

13.4 O contrato será fiscalizado pelos Srs. Everton Santos de Lima e Suzana da Silva Santos, servidores do 

SAAE Aparecida/SP.   

 

  13.5   O pagamento pelos serviços prestados deverá obedecer aos ritos demonstrados e regidos pelos     

artigos 141 a 146 da Lei nº 14.133, de 2021; O pagamento será proporcional ao mês em questão, em 

10 dias contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, através de boleto bancário;   

13.6 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato, sendo realizado conforme as necessidades do SAAE;   

   

13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciasse-a 

após a comprovação da regularização da situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante;   

13.8. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa;   

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;   

13.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa;   

13.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de     

economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante;   
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13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação;   

13.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;   

   

13.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime.   

15. DO REAJUSTE   

   

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.   

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.   

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.   

   

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.   

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   

   

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.   

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.   
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16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO   

   

16.1. Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a 

X do art. 137 da Lei 14.133/2021.   

16.2. A extinção do contrato poderá ser:   

   

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;   

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.   

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.   

16.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.   

16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na mesma  

Lei.   

16.5. O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso:   

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

c) Indenização e multas.   

   

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

   

17.1. Em caso de não cumprimento parcial ou integral do contrato serão aplicadas as multas legais vigentes.   

   

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
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18.1. Pratica ato ilícito, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou a 

Contratada que:   

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;   

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) Dar causa à inexecução total do contrato;   

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo   

justificado;   

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;   

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; (considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.)   

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

l) Praticar ato lesivo no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;   

   

18.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos dos artigos 156, 157, 158, 159, 160, 161, 

162 e 163, da Lei nº 14.133, de 2021.   

18.3 Advertência;   

   

18.3.1 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

caput do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidades mais grave.   
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18.4 Multa;   

   

18.4.1 A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021.   

18.5 Impedimento de licitar e contratar;   

   

18.5.1 O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 do Lei nº 14.133, de 2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos.   

18.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;   

   

18.6.1 A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do já referido 

artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4º do 

artigo 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e 

máximo de 6(seis) anos.   

  18.6.2      

18.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133 de 2021, poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a multa;   

18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;   

18.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública;   

18.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua    

18.11 intimação, no caso de aplicado a sanção de multa;   
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18.12 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a 

instauração de processo de responsabilização, para ser aplicada;   

18.13 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021;   

18.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 

aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.   

   

19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS   

   

19.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.819,00 (quatorze mil oitocentos e dezenove 

reais). 

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo 

imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos 

existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência exclusiva, 

excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou 

frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.   

   

 

 

Aparecida, 26 de maio de 2026.   

   

   

   

JEFFERCY DE SOUZA NUNES CHAD 

Superintendente 
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO II  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO XX/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE UHT INTEGRAL, EMBALAGEM DE 1 LITRO (LONGA VIDA), 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTOS E 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE APARECIDA – SAAE. 

 

SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS E RESIDUOS SOLIDOS DE APARECIDA 

  

Processo Administrativo n° 1.011/2026 

  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

____________________, QUE FAZEM ENTRE SI O 

SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS E RESIDUOS 

SOLIDOS DE APARECIDA, E 

____________________________. 

  

  

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS E RESIDUOS SOLIDOS DE APARECIDA, com sede no(a) JOSE 

MACEDO COSTA, 66, bairro PONTE ALTA, na cidade de APARECIDA/SP, CEP 12575046, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 43.672.880/0001-55, neste ato representado(a) por JEFFERCY SOUZA NUNES CHAD, cargo Superintendente, 

nomeado(a) pela Portaria nº 587/2025, de 23/10/2025, publicada no DOM em outubro/2025 , portador da 

Matrícula Funcional nº 166 , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) NOME DO CONTRATADO, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº _______________, sediado(a) na NOME DA RUA, Nº, bairro BAIRRO, na cidade de 

CIDADE/UF, CEP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por NOME DA REPRESENTANTE, 

CARGO, tendo em vista o que consta no Processo nº 1.011/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do(a) Pregão Eletrônico nº xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO ELETROMAGNÉTICOS E ANÉIS 

DE ATERRAMENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 
Leite UHT integral, embalagem longa vida de 1 litro, próprio para 

consumo humano, dentro dos padrões sanitários vigentes.  
Litro 2.900 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá ser 

prorrogado por igual período, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

  

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

  

5.1 O valor total da contratação é de R$xx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx) . 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

  

6.1. Após a entrega do material e aprovados pela fiscalização, será realizado o pagamento em até 30 dias.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

  

7.1. Em havendo prorrogação do contrato, este será reajustado, após 12 (doze) meses, com base no menor 

índice: IPCA/IBGE (Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGPM/FGV (Índice Geral de Preços – 

Mercado), acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do CONTRATADO ; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
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9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for 

o caso; 

9.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) Assistência Técnica, 

permanente ou através de seus representantes, no Brasil; 

9.24. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade de prestação de 

serviços em distância de 50 km do local demandado. 

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência 

  

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JE
F

F
E

R
C

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

 N
U

N
E

S
 C

H
A

D
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

aa
ea

pa
re

ci
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
A

28
-B

68
C

-3
E

3E
-9

A
A

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
A

28
-B

68
C

-3
E

3E
-9

A
A

C



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTOS E   

RESÍDUOS SÓLIDOS DE APARECIDA   

   

   

________________________________________________________________________   
Rua José Macedo Costa n.º 66 – Ponte Alta – Cep. 12.575.046 - Aparecida – SP   

Telefone: 12-31051530 – SAC 0800-7713195 – CNPJ/MF 43.672.880/0001-55   

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Edital de Licitação, anexo a este Contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Das indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

03.03.01 17 512 3001 2959 04 3.3.90.30.07 

03.05.01 17 512 3001 2962 04 3.3.90.30.07  

03.04.01 17 512 3001 2960 04 3.3.90.30.07  

03.02.01 17 512 3002 2958 04 3.3.90.30.07  

03.01.01 17 512 3002 2969 04 3.3.90.30.07  

03.02.01 17 512 3002 2972 04 3.3.90.30.07 

03.02.01 17 512 3002 2970 04 3.3.90.30.07 

03.06.01 17 512 3003 2963 04 3.3.90.30.07 

03.08.01 17 512 3002 2971 04 3.3.90.30.07 

03.07.01 17 512 3001 2964 04 3.3.90.30.07 

03.01.01 17 512 3002 2957 04 3.3.90.30.07 

03.02.01 17 512 3002 2968 04 3.3.90.30.07 

03.02.01 17 512 3002 2967 04 3.3.90.30.07 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

  

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

  

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Aparecida, Seção Judiciária de SP, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

                             

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS E RESIDUOS SOLIDOS DE 

APARECIDA 

 

 

 

 

Jeffercy Souza Nunes Chad 

Superintendente 

  

                                             

Representante legal do CONTRATADO 

  

TESTEMUNHAS 

  

1- 

  

2- 
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